
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO - SEC/SUDEPE

PROCESSO: 011.5536.2023.0004628-43
OBJETO: Nº 000255/2023 DO TCE
ÓRGÃO
INTERESSADO: [Insira aqui o órgão interessado]

DESPACHO

 

AO NCAA,
 
O presente expediente trata das Notificações nº 000255/2023 / TCE/SEG/GECON
(ref.00060922711) e nº 000257/2023 / TCE/SEG/GECON (ref. 00060921905), ambas expedidas
pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA, para que sejam apresentados os
esclarecimentos e documentos acerca do Relatório de Auditoria de Monitoramento elaborado
pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo - Gerência 7C, referente ao monitoramento das
deliberações constantes da Resolução nº 059/2019 do TCE/BA (ref.00061083019), quanto ao
acompanhamento sistêmico das despesas com juros, multas e demais encargos moratórios, com
o intuito de avaliar em que medida as ações propostas no Plano de Ação Conjunto atenderam às
recomendações consignadas na supracitada Resolução.
 
Dessa maneira, a Superintendência de Recursos Humanos da Educação – SUDEPE, esclarece
que a sua designação como unidade gestora se deu com a publicação da Portaria nº 164,
publicada em 19 de novembro de 2019. Ato contínuo, iniciou-se a criação da unidade gestora no
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN,
bem como, os respectivos credenciamentos dos gestores e técnicos no referido sistema, sendo,
este último, finalizado apenas em 29/01/2020.
 
Com isso, a execução orçamentária e financeira da folha de pagamento desta Secretaria da
Educação – SEC, que até então era realizada pela Diretoria Geral – DG, passou a ser executada
pela SUDEPE em 2020.
 

Em 24/08/2020, a Secretaria da Administração da Bahia – SAEB, por meio do Oficio n° 09/2020
SAEB/SRH (evento nº 00021469709), solicitou à SEC, como também a diversos órgãos da
Administração Pública Estadual, a adoção de providências a respeito do pagamento ou
renegociação de débitos junto ao Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, acerca de
diferenças de valores oriundas de retificações ocorridas na folha de pessoal da SEC.
 
Segundo a SAEB (eventos SEI nº. 00021469709 e 00021463143) tais débitos resultaram de
diferentes situações verificadas no sistema RH Bahia, em especial, lançamentos de dados que,
por sua natureza e data de ocorrência, não puderam ser encaminhadas no Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, dentro do prazo previsto
para retenção junto ao INSS, como por exemplo dados referentes a rescisões, a retro cálculos,
pagamentos de valores retroativos, ingressos retroativos, dados cadastrais inconsistentes, dentre
outros.
 
Tais situações são comuns na gestão da folha de pagamento, haja vista as diversas
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possibilidades de ocorrências na carreira de um servidor, de difícil previsão de ocorrência pela
Administração, como são os casos de afastamento para tratamento de saúde e cumprimentos de
decisão judicial com efeitos retroativos, para citar alguns. São, portanto, variáveis sabidas, sobre
as quais é preciso aperfeiçoar os mecanismos de tratamento, garantindo os direitos dos
servidores, mas também a adequada gestão de folha de pagamento.
 
A SAEB estabelece anualmente um cronograma sobre as datas de corte para lançamento de
dados no sistema RH Bahia referentes à folha de pagamento. Tais datas são atualizadas
mensalmente. Após o processamento final da folha mensal, a SAEB realiza as transmissões no
SEFIP/Receita Federal e encaminha as guias de pagamento para Secretaria da Fazenda do
Estado da Bahia - SEFAZ.
 
O fechamento da folha de pagamento ocorre sempre no início de cada mês com os dados
lançados até a data de corte do mês anterior, data na qual o sistema RH Bahia bloqueia o
ingresso de dados novos do mês em curso. Diferente do antigo Sistema Integrado de Recursos
Humanos – SIRH, as atualizações só repercutem no mês subsequente. Diante do referido
bloqueio, sempre haverá diferenças a pagar a respeito dos dados não lançados no mês de sua
ocorrência, ou seja, no mês de competência para retenção junto ao INSS, razão pela qual os
respectivos pagamentos só podem ser regularizados posteriormente e, eventualmente, podem
ocorrer atrasos ensejadores de multas e juros como apontado na Solicitação em apreço.
 
O RH Bahia é um sistema gerencial que tem apresentado bons resultados para gestão de
pessoal. Os eventuais ajustes necessários são acompanhados e realizados pela SAEB que já foi
demandada pela SEC sobre a situação em apreço.
 
Objetivando evitar atrasos nos pagamentos de que trata o  Oficio n° 09/2020 SAEB/SRH citado
supra, desde agosto de 2020, a SUDEPE tem realizado reuniões com a SAEB, com as equipes
de trabalho de diferentes unidades da SEC, como a DG para acompanhar, registrar ocorrências
e realizar procedimento que garantam a tempestividade de pagamentos decorrentes da folha de
pagamento da SEC, entre eles os relacionados ao INSS.
 
Considerando as competências da SAEB e da SEFAZ, a SUDEPE realizou reuniões com a
equipe da SAE/SAEB, bem como encaminhou ofício com sugestões e demandas de ajustes para
melhoria de processos de trabalho referentes à gestão da folha e das transmissões da SEFIP
(GFIP) relativas aos órgãos e entidades, da Administração Pública Estadual. As sugestões
encaminhadas referem-se às possíveis responsabilidades de cada órgão envolvido nos
processos de recolhimento das contribuições e de prestação de informações à Previdência
Social, bem como de ajustes no sistema “RH Bahia”.
 
Importante frisar que, como o cronograma para fechamento da folha é sempre no início do mês,
sempre haverá diferenças geradas no mês de competências e só regularizadas posteriormente.
No antigo SIRH, existia a prerrogativa de mudanças de data para ajuste do mês de
competência/pagamento da referida despesa, o que no atual sistema não é possível.
 
Ratifico que a SUDEPE/SEC vem enviando esforços no sentido de atuar de forma articulada e
coordenada, tanto em relação ao planejamento como em relação à execução, ao controle das
ações e às atividades da área de RH, de modo a prevenir atrasos nas informações de rescisões,
reduzir a necessidade de retro cálculos, pagamentos de valores retroativos, ingressos retroativos
e a existência de dados cadastrais inconsistentes.
 
A SUDEPE informa, ainda, que desde 2019, tem realizado diversas melhorias nos processos de
trabalho referentes à folha de pagamento, regularização da situação funcional dos servidores,
capacitação de pessoal dentre outros. Somam-se a estas iniciativas o aprimoramento do
planejamento, bem como da articulação entre este e as áreas de execução e de controle das
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atividades da área de RH de modo a melhorar continuamente a gestão dos assuntos que
impactam na folha de pessoal da SEC.
 
Destarte, encaminho os autos a esse Núcleo para conhecimento e adoção das medidas cabíveis
pertinentes.

Documento assinado eletronicamente por Maria do Rosario Costa Muricy , Superintendente, em
07/02/2023, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00061672762
e o código CRC CBBB3E0F.

Referência: Processo nº 011.5536.2023.0004628-43 SEI nº 00061672762
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

EDSANDRO TEIXEIRA DE JESUS
Remetente - Assinado em 10/02/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q5MTA0NJMW
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